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Vila Velha, 04 de maio de 2026 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 006/2026 - GABTH   

 
EMENTA:  Congratula-se com o(a) Sr(a). 
Beatriz Moyses Vieira, em reconhecimento 
à sua destacada trajetória no atleƟsmo de 
longa distância, com parƟcipação em 
diversas meias maratonas e maratonas, 
conquista de índice para a Maratona de 
Boston e alcance de sua melhor marca 
pessoal na modalidade. 
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

O Vereador Thiagão Henker que está subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, com amparo nos arƟgos 211 a 213, apresentar 
a presente: 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer e homenagear a trajetória de dedicação, 
superação e conquistas da senhora Beatriz no atleƟsmo de longa distância. 

Sua história no esporte teve início no ano de 2010, quando passou a correr como preparação para o 
concurso da Polícia Militar, mesmo sem experiência prévia e vindo de uma roƟna sedentária. Ainda em seu 
primeiro ano na modalidade, parƟcipou de sua primeira prova, demonstrando desde então grande 
determinação e afinidade com o esporte. 

Em 2013, concluiu sua primeira meia maratona, na cidade do Rio de Janeiro, e, no ano seguinte, 2014, 
retornou à mesma cidade para completar sua primeira maratona, consolidando sua evolução como atleta. 

Desde então, acumulou a expressiva marca de 22 meias maratonas (21 km) e 7 maratonas (42 km), 
evidenciando consistência, disciplina e compromeƟmento com a práƟca esporƟva. 

No ano de 2025, destacou-se ao completar o desafio “Cidade Maravilhosa”, realizado no Rio de Janeiro, que 
consiste na realização de uma meia maratona (21 km) no sábado e uma maratona (42 km) no domingo,  
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conquistando, na ocasião, o índice necessário para parƟcipação na Maratona de Boston, considerada a mais 
tradicional e desejada prova da modalidade no mundo. 

Em sua parƟcipação na referida compeƟção, alcançou sua melhor marca pessoal em maratonas, com o 
tempo de 3h23min19seg, coroando uma trajetória marcada por esforço, perseverança e excelência. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis reconhece e enaltece sua dedicação e conquistas, que servem de 
inspiração e orgulho, tornando-a merecedora desta justa homenagem. 

 

 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390032003300380035003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR THIAGAO HENKER em 05/05/2026 09:06 

Checksum: EEC280E8B0B75993652C115398472FEB26CDA4D6AFD76DFCB1FD881738EBE97E




